
 

 
 
 
 
 
 
 

LEI N. 869/PMC/98 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO/98,  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
 
    Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
Abertura Suplementar ao Orçamento/98, no valor de R$ 352.600,00 (trezentos e cinqüenta e dois  mil e  
seiscentos reais), conforme abaixo discriminado: 
 
01 – CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL 
01.01.001.2.001 – Funcionamento da Câmara Mun. de Cacoal 
             3111-02 -  Diárias ............................................................................R$                        30.000.00  
                   3120 – Material de Consumo .....................................................R$                        20.000.00   
  
 
03- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
03.09.0402.007 - Manut. da Secretaria Munic. De Planejamento                        
                 3233 – Contribuições Correntes......................................................R$                       70.000.00  
 
04 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
03.07.0212.009 – Manutenção Adm. e Controle SEMOSP 
                 3132 – Outros Serviços e Encargos...............................................R$                        40.000,00 
 
16.88.534.2.011 – Manutenção das Estradas Vicinais 
                   3132 -  Outros Serviços e encargos..............................................R$                        90.000,00 
                      
13.76.4491.008 – Pros. na Construção da Rede Esgoto 
                 4110 – Obras e Instalações..............................................................R$                       54.000,00 
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09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
03.07.021.2.035 – Manut. Sec. Mun. Fazenda 
                  3132 -  Outros Serviços e Encargos................................................R$                      13.600,00 
 
 
03.08.0332.036 – Amortização Dívida Interna       
                 3267 -  Cor. Mon. S/ Op. de Crédito p/  Antec.  Receita.................R$                     35.000,00   
  
 

   Art. 2º. Para cobertura dos referidos créditos serão deduzidas as 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
01- CÂMARA MUNICIPAL  
01.01.01.025.1.001- Ampliação da Câmara Municipal 
                       4110- Obras e Instalações ...........................................................R$                    50.000,00 
 
  
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
03.07.021.2.009 – Manut. Adm. E Controle da SEMOSP 
                  4120 – Equipamentos e Materiais Permanentes............................... R$                 289.000,00 
 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
03.07.021.2.035 – Manutenção da Sec. Municipal de Fazenda 
            3111-01  -  Diárias ...................................................................................R$                    3.000,00 
                 3120  -  Materiais de Consumo .......................................................... R$                    3.000,00 
                 4120  -  Equipamentos e Mat. Permanente..........................................R$                    5.000,00 
 
 
15.82.495.2.037 – Manut. de Assist. a Pensionista 
                  3252 -  Pensionista .............................................................................R$                    2.600,00 
 
 
 
                           Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
     Cacoal, 22 de julho de 1998. 
 
      
 
 
 
     DIVINO CARDOSO CAMPOS 
     Prefeito Municipal 
 
 
 
     Águeda Dorotéia Domanski Jacob    
                                                    advogada – OAB/RO 945 


